
PREFEITURA MUN]CIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

Oficio 23512022/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 24 de Oulubro 2022

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Cooperação No 01/2022, que

entre si Celebram o Município de Congonhas e a Mineração Ferro Puro Ltda,

para ciência e controle.

Congonhas, 24 de Outubro 2022.

Paola de Oliveira
Diretora de Convênio e Prestação de Contas

Secretaria de Planejamento e Gestão

Cámara Munictpal de conqonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE GOOPERAçÃO N" o1l2o22

oMUNlciPloDEcoNGoNHAS,pessoajurídicadedireitopúblico'inscritonoCNPJsob
o no 16.752.446/0001-02, "". "óà" 

administrativa na Praça Presidente,Kubits_check, no

135, Centro, Congonnavúê, óãp: so'+rs-00.0' neste aio representado pelo Prefeito

Municipal, sr. cláudio nntonio o" 5ãrr", portador da ldentidade no. M-1 .652.882, inscrito

no cpF sob o no sr+.zsà.õ8Grã, á pàro secrelário Municipal cje Meio. Ambiente e

Desenvolvimento Rural, sr]úãi""ro Jose Nunes Moreno, portadoÍ da ldentidade no MG-

11.417.360, inscrito . no CÉi- táú o no 090'119 '997-46' doravante denominado

.i.àrárr"ãt" úúNtcípto " 
o" oriio tado a MINERACAO FERRO PURO LTDA" pessoa

jurídica de direito privaoo, inscriü no cNpJ sob o. n.o 09.605.503i0005-99, situada no

zona Rural, s/no, Rodovla Mê-õàà' iÁ i 'z' Distrito de Joaquim Murtinho' no Município de

congonhas/MG, Cep.: 36.à;-agõ, através de sgu reoresentante legal' sr. João Paulo

santos cavalcanti, portador i"-rããntiáro" n" 3358443ô3 ssP/sP, inscrito no cPF sob o

no o60.,ts4.3so-+0, ooraániJ J*à.in"a" simplesmente FERRO PURo' ambos em

conjunto denominados Partes;

coNSlDERANDoqueaConstituiçãoFederal'prevêemseuart.225que..,,Todostêm
direito ao meio ambienteããàõn:i'"nte equitibrado' bem de uso comum .do 

povo e

essencla/ à sadia quaruaJe-dé'vida, impondo-se ao Poder PÚblico e à coletividade o

dever de defendê-to e preiirva-to p"ia at p'"""ntes e futuras gerações"''

coNslDERANDoque'oar:..154,§lo,lncisoVlll,daLeiorgânicaMunicipal,visando
assegurar a efetividade ao àiieitã uo"*"io ambiente, nos termos do precitado ar7' 225 da

carta Magna, oispoe quel,iniiriã u,o poder Púbtico Municipal, entre outras atribuições

(...) criar parques, ."""*", 
-ãtiã 

ções ecologicas e outra§ unidades de conservação'

mantê-los sob especrat 
';;d;;à;'; 

doÉ-loi de infraestrutura indispensável às suas

sia conservação"',

CoNSIDERANDOqueoart'30,parágrafoúnico,.daLeiorgânicaMunicipaldispõeque:
"são obietivos ao ruunicipio, ãrà'i-a"ii'"i"t i,l"-:*: no artigo 166 da constituição do

Estado, i...; preserrar os interesses gerais e coletlvos '

CONSIDERANDO que, o art 60' inciso lX' . da Lei Orgânica

õIô;;eei;- io iltunicípio administrar seus bens' adquiri-tos e

àâ-Jçalti,lZgiaos e heranças e dispor sobre sua apticação"''

CONSIDERANDO que, o art' 34 da Lei 9 985/2000 dispõe que: "os ór9-1os^131yonsáveis

peta administração das ,'íààaZ" ãá io'""*uçao podem receber recursos ou doaçóes de

qualquer natureza, nr",onài' óú 
-internacionais' 

com ou sem encargos' provenientes de

organizações privadas ouí,ioiiuiãu J" p"""ou" físicas que deseiarem colaborar com a

Municipal
aliená-los,

dispõe
aceitar

t=§ 
*o*r,orRANDo a importância do Parque- Natural Municipal cachoeira de santo

:= S:ilntônio - PNMCSA ü'iiO'Ot de 991:"1"9ão Municipal' nos termos da legislação

.ã-ã il;;;i;"l, em especiatã'óào"to no 6'145 de í3 de março de 2015;

:= '? r -^ r:-^^r^^-á-a à na ' nbito da gestão
* Éo*",otRANDo as ações direcionadas à consecuçáo das metas no at

-ã-institucional do uso p,iüíãã pá* as unidades de conéervação da natureza, bem como as

e diretrizes ae ptaneja[ãnãeãüútre"io"s no Plano de tr/anejo do PNIvICSA;
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cotisiDERANDO a necessidacle proteção do parque, cje minimiza- impacios ai..iiêniais
ê cesenvolver uma interação socioambieniai, ciespertancio o sentirnento de pertenc:rer:ce ccnsciência ecológica da comuniciade, além de fomentar o desenvolvimenio c.
ecoturismo ê, consequentemente, aumentar a qualidade de vida cja pocuiaÇãc cc
It/unicípio de Congonhas;

coNslDERANDo, lado outro, que, a constituição Fecieral esta:eiece sei cever cic
Estacio o fgme$9 de ações que garantam o aceiso ao esporte e ac iazei par-a toaã apoputação brasileira;

coNslDERANDo que os artigos 167 e'168 da Lei orgânica Ml;ricipal ciscõe q,re cMunicípio promoverá, estimulará, orientará e apoiará a [rática es:crtúa e ã-eor"=çã"
ísica,e ainda que apoiará e incentivará o lazer e o reconhecerá corr c foi-ma oe piomoçãc

coNslDERANDo serem prioridacies e ciiretrizes seguidas peia FERRo puRo, a
preservação ao meio ambiente, o incentlvo à prática esportiva e ainca o desenvolvimento
Iocai sustentável das comunidades onde atua; propicianCo o Íortalecimento de vínculos,
além lazer e integração da comunidade;

coNslDERÂNDo o interesse recíproco das partes a promoção ce prá cas esportivas
locais, a preservação do meio ambiente e fomento ao ecoturismo no Município, átraves da
implantação de Bike Park para subsidiar a implantação de trilha ce l,tÍou'ntaiin Bike nas
dependências tenitoriais da unidade de conservação parque Municipai da cachoeira de
santo Antônio, assegurando sua vocação definida pelas diretrizes àe sua criação e do
respectivo plano de manejo;

CONSIDERANDO por Íim, a licitude das parcerias com a iniciativa orivacja, cjentro do
modeio de atuação estatal da Administração Pública Dialógica, vcitada precipuamente
para uma administração eficiente, sob o prisma da cooperação entre os atores público e
privados, visando o dêsenvolvimento nacional e local;

PREFEITUR,A MUNICIPAi. BE Coi\iGCINHÂ§
iJIU,.r'IJE L,\J§ TF<('FE IAS

resolvem celebrar o presente TERMo DE cooPERAçÃo, oe acoric com as cláusuias e
conciições seguintes:

cúusuLA pRtMEtRA - DEFÍNrçÕES GERAts

'1 .1 o presente termo não caracteriza contrataÉo de obrâs e serviçcs, não se sujeitando
sob qualquer hipótese às normas gerais sobre licitações e cont:atcs adminiéúativos
dispostas nas Lei 8.666/93 e 14.13312021, tão pouco caracteriza corcessão e permissão
cia prestação de serviços públicos, nos termos da Lei 8.987i1998 ou parceria público
Privada de que trata a Lei 11 .079/2004.

1.2 O presente termo não impllca em qualquer repasse direto de recursos financeiros por
parte da FERRO PURO, inexistindo do mesmo modo, qualquer .ontraprestação não
relacionada às obrigações do presente termo, por partê da Administração pública.

<,é

PRAÇq PRESIoE 
'ÍE 

KUBTTSCHEK. 135 _ cEI\rrRg _ CONGONHT.S - MG ' CEP 3ô415rr00 - iE!: (3i) 3731.1300 - FAx: {31) 3731.í2,10, M.*so:rE3mg.g@.!.



CIDADE DOS PROFETAS

1.3 O presente termo é
privado, resguardadas a

Público ao qual está estri

celebrado predominantemente sob o regime jurídico de direito

s piãnogatirus legais inerentes ao Regime Jurídico de Direito

tamente vinculada a Administração Pública'

í.6Aspartes,quandodaexecuçãodesuasatividades,zelarãopeloestabelecimentode
canais que permitam o seu constânte e adequado relacionamento, de modo a assegurar a

eficácia e sinergia oas açoe. cooperadas, a Ím de evitar conÍlitos, duplicidades e

in"oÃÊtên"iu", 
"e tamUeri, buscaião a conciliação de eventuais divergências por

irt*reJü áe negociação e acordos, em processos que assegurem transparência e

ãÀpià airrrg"çao áas aLctsoes e das potíticas, diretrizes e regulamentos empregados na

gestão dos recursos naturais'

1.7 As partes observarão todas as leis e regulamentos aplicáveis, sem os desrespeitar

durante.asatividadesexecutadasnostermosdopresenteAcordo'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.í constitui objeto deste Termo de cooperação, 
-a..conjunção 

de esforços entre as partes

para execução de obra Oe 
"on"truçao'de. 

rlm Bike Pari' bem como a elaboração de

projetos de um pump ir"-i* " 
rima pista de SkaÍe, localizados na Unidade de

õ;;;;dã" Érrqu" oã i"cÀôeià de santo Antônio, situada à Avenida Tenente Horácio

õãro"r" 'i/", uái"o cãrpúho, neste município de congonhas/MG, consoante

ã"pã.in"rçO"i contidas no Termo de Referência constante do Anexo I'

2.2AobradoBikeParkconsistiránaconstruçãode15.000(quinzemi|)metrosdetrilhas
a 20.000 (vinte mit) ;;t;; J" trithas, de diferentes níveis de dificuldade, em

ãonformidade com os projetos básico e executivo'

2.3AexecuçãodaobradeconstruçãodoBikeParkserádeinteiraresponsabilidadeda
FERRO PURO e às suas expensas'

1.4 o presente termo é celebrado sob a égide dos princípios corstitucionais que norteiam

as atividades da Administãção Pública, Àotadamente em conformioade com o disposto

no caput do art. 37 da Constituição Federal'

l.SlntegramesteTermodeCooperação,independentedetranscrição,oTermode
Referência constante do Anexo l.

cLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAçoes e corupeTÊNCIAS

3.1 Sáo obrigações do MUNIGíPiO:

a)Fomecerosestudostécnicospreliminaresparaelaboraçãodosprojetosdeque
trata a Cláusula Segunda;

b) Fomecer tooas as i"niármáções tecnicas .necessárias 
ao cumprimento do objeto;

ãí oi"p""ioiri="t o,ài;ã ;;i'rvas ae níveis da área do Parque Natural Municipal
' 

da ôachoeira de Santo Antônio - PNMCSA;

:-t4 A,--ô.*_E l:
-i5 =
=E=qYo

',§-Ê
t:

PRÀçA PRESIDENTE KUAIÍSCSE'( T35 ' C€NTRO - CONGONHIS - MG - CEP 36415ff _ ÍEL.: (31) 3731.1300 _ FÀx {31) 373l 1240 _ 9w cô'lgEnht' ns rpY-br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS



PREFEITURA MUNiCIPAL DE cCniGohii.iAS

0

i) Responsabiiizar-se peia aproização cias interuençõês juntc ac cci:seiho Gesic:do Parque Natural Municipai da Cacncsii.a cÍe SaÁto Rntô;;o _ pNMCS,À.:
e) Requerer a autorização. para intervenção ambienta ;unto ããs órgã:s

competentes, se necessário:
Responsabilizar-se pera obtenção cie eventuai ricenç, au:cnzação cu an:ênciajunto aos órgãos competentes;

.Emitir as devidas_licenças necessárias, que forem de sua compeiê::cia: :cstermos da legislação local;
Responsabilizar-se peia coordenação, cefinição e êxêcuçãc dcs seruiçcs irciocal descrito na cláusula segunda;
Re-sponsabilizar-se, após a entrega ceÍinitiva oas obras e .:.,itervenções, :o: tcdco ônus deconente de sua manutenÉo, mantendo a FEF.RO FUàôl;;;.e ;;qualquer responsabilidade;

9)

i)

i) Disponibilizar todas as ínformações que se fizerem necessárias para execução
deste termo;

k) Rearizar por meio de sua Área Técnica, o acompanhamento e fiscarização daexecução do objeto deste termo.

3.2São obrigaSes da FERRO pURO:

a) Elaborar Projêto Básico do Bike park, consoante especificações estabeiecicaspelo Município, atendendo obrigatoriamente as êspecmcações técnicas
definidas pero conserho Gestor do parque Naturar Municipai o"'c.inàãiiá'o"
Santo Antônio - PNMCSA, tanto para os serviços té:nicos d;;á;àÊ 

"conservação de Parques, quanto para outros tipos ce serviços " oÉr"";
obedecidas as legislações aplicáveis;

b) Apresentar o projeto básico elaborado à secreÍaria Municicai de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Rural, para aprovação final;

c) Executar, direta ou indiretamente, após aprovação cío M;.:nicípio e emissão de
todas as licenças devidas, e às suas expensas, a execuÇão iotar cas obras e
intervenções de construção do Bike park, seguincô integrarmente as
especificações contidas.no projeto executivo aprovado, ir:cluindoL aquisição e
instalação de placas de indicação e sinalização necessárias;

d) Elaborar, às suas expensas, e fornecer ao Município proje:os básico e exêcutÍvo
de um Pump Track e uma pista de Skaúe localizados dentrc do pNMCSA;

e) utilizar a estrutura fÍsica cio PNMCSA única e exclusi\amente para fins oe
desenvolvimento do objeto do presente termo, sendo est;itamente vedacio seu
uso para quaisquer outras finalidades;

f) Manter o local em perfeitas condiçÕes de uso e conservação,
responsabilizando-se pelos danos que causai' e pelas despesas que porveniura
der causa,

g) Designar técnicos, possuidores de experiência e capacidade técnica adequaia
à execução do objeto do presente termo, para que estes, em conjunto com
seFvidores designados pelo MunicÍpio, possarn reatizar o acompanhãmento da
execução das obras e intervênçõês:

h) Elaborar relatório técnico de execução e cumprimenio dc objeto e obrigações
pactuadas:

i) Prestar. informaçôes e esclarecimentos sempre que sciicitados, desde que
necessários ao acompanhamentc e controie da execução jeste Terrno;j) Responsabilizar-se por todos cs encargos relativos à execução das obras e
intervenções objeto deste termo, não caracterizando respcnsa-biliclade solidária

.="5
<Í'§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ou subsidiária do poder público a inadimplência pelos respectivos pagamentos,
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes dê
restrição à sua execução;

k) Promover a entrega definitiva das obras e intervenções ao Município, mediante
o competente termo de recebimento emitido pelo Município e pelo conselhc
gestor do parque.

cúusuLA QUARTA - DA LlMlrAçÃo e nespottsABtLlDADE

4.1 O presente Termo não gera obrigações financeiras de qualquer espécie, inexistindo
transferência de recursos financeiros entre os Partícipes.

4.2 A FERRO PURO não se responsabiliza pela cobertura de quaisquer despesas
extraordinárias ou por serviços que ultrapassem o escopo das obrigações constantes na
Cláusula Segunda, ficando estas sob responsabilidade exclusiva do MUNICIPIO.

4.3 Cada parte arcará, nos limites de suas obrigações definidas no presente termo, com
as respectivas despesas de natureza trabalhista, previdenciária ou fiscal, decorrentes da
sua execução.

4.4 Os recursos humanos a serem utilizados na execução do presente Termo não
sofrerão qualquer alteração na sua vinculação institucional ou empregatÍcia por
desempenho de atividades relacionadas ao cumprimento do seu objeto.

4.5 A FERRO PURO não responde por quaisquer danos deconentes da má utilização ou
conservação das obras e intervenções após sua entrega definitiva, ausência de
fiscalização do poder público local, bem como por quaisquer aç6es relativas ao manejo e
conservação do parque.

CúUSULA QUINTA
GERENCIAMENTO

DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAçÃO E

5.í A celebração do presente Termo de Cooperação não inibe ou restringe, de forma
alguma, as ações de controle, fiscalização e monitoramento pelos órgãos e entes no

âmbito e excrcício de sua competência, não substitui ou elide os procedimentos de
licenciamento necessários e adotados junto aos órgãos competentes para a execução do
seu objeto e não limita ou impede o exercício das competências, atribuições e
prerrogativas legais do Poder Público.

S.2 O MUNICíp;O designará servidor para acompanhar a fiel execução do objeto do
presente termo.

; ! cr-Áuour-A sExr - oe mootrlcaçÃo
E=-ã t; O presente Termo de Cooperação poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas
ij e disposições, exceto quanto ao seu objeto, de comum acordo entre as partes, desde que

;- tal interesse seja manifestado, previamente, por escrito, por um dos partícipes, em tempo
''-náUit para tramitação e celebração do respectivo Termo Aditivo, dentro do prazo de

validade deste instrumento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COISGONI'IAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLAUSULA SÉrrua- DA DENúNctA E DA RESctsÃo

O presente Termo de Cooperação poderá ser rescindido de pleno direito, pcr quarouer
das partes, independentemente de interpelação judicial ou extrajudiciai, por inviabilidade
técnica, descumprimento das normas estabelecidas na iegisiação vigente, po!'

inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pe;a supeweniência ie
norma legal ou de fato que o torne inexecutável, imputando-sÊ aos paitícipes as
responsabilidades das obrigações deconentes do prazo em que tenia vigicjo, garantindo-
lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.

CúUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1 O presente Termo de Cooperação tem vigência de C6 meses a partir da assinatui'a io
termo tendo a apresentação do projeto básico do bike park em 30 iias e Sua execuçãc
após a aprovação em 60 dias. A apresentação do projeto do pump e pista cie skate em
120 dias.

8.2 O presente termo poderá ser prorrogado, por intêresse entre as parfes ou por
necessidade técnica, mediante a ceiebração do respectivo termo adit;vo.

CúUSULA NONA. DA DTVULGAçÃO E OAS COMUNICAçÕES

9.1 Em toda e qualquer divulgação envolvendo o presente termo constará
necessariamente o nome das partes.

g.2 A Ferro Puro autoriza a divulgação pública do seu nome para fins lícitos e referências
honrOSaS perante a mmunidade local e terCeiros interessados, desde que previamente

comunicado.

g.3 O MUNICÍP|O determinará para que a participação da FERRO PURO conste de

maneira expressa em qualquer diwlgação oficial relativamente ao objeto do presente

Termo, cujo texto seÉ previamente aprovado pelas partes'

cúusuLA DÉclttlA - DA PUBLICAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no Orgão da lmprensa OÍicial do Município,

às suas expensas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIME]RA. DISPOSIçÕES GERAIS

- í í.1 As PARTES, em todas as suas atividades relacionadas a este Termo de
: cooperaçao, cumirirao, a todo tempo, o disposto na Lei n" 12.64672013 - Lei

Anticom-rpção Brasileira -. bêm como.êm qualquer outrâ lei. norna ou rêgulamênto com
ii"ãriO.aãíãt ito ãàúáhuÀt"", inclusive aqueles aplicáveis à Adminlstração Públicâ' bem

como todos os regulamêntos, leis, nornas e legislações relacjcnacias a conupção,
subomo, conflito de-interesse, lavagem de dinheiro, fraude ou improbidacje administrativâ.

11.2 Éxceto quanto às obrigações específicas ora estabelecicjas, a celebraçáo deste
. lnstrumento nâo importa em reconhecimento ou assunção, pela FERRO PURO, de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

quaisquêr responsabiridadgs, 
.de natureza cíver, administrativa ou penar. As obrigaçõesora assumidas se dão excrusivamente por tiueialiJaa", 

", .rÃõriL-á;; ;;. princípiosconstitucionais afetos à sua atividade 
"ôonoíi""'J"xproração minerar, demonstrando aboa-fé e responsabitidade social o" eennôÉüáô.

1í.3 A FERRO pURO declara qyg.F9 responde a qualquer processo a.dministrativo oujudicial correracionado às suas atividades d"onãíL". no Município oe-õongonnasr[ae,bem como decrara inexistir quarquer impeoiÃeniã J àeteoraçao deste termo.
11 '4 Em conformidade com 

. 
as disposições deste termo, as partes poderão produzirdocumentos, reratórios, estudos 

" 
,;p;;, ;;#ãmo trabarhos acadêmicos, utirizandoas informações provenientes oos oanás oe o"ã". Já0".;, ;;oãJIü""iIü. 

".torço.
individuais ou coletivos das partes, mediante 

"rpr*; autorização.

CLÁUSULA oÉcIue SEGUNDA- Do FoRo

Fica ereito o Foro da comarca de congonhas/MG, com expressa renúncia de quarqueroutro, por mais priviregiado que 
""r", 

p"i" ârimir quarôuài-ã,iriáã'ái,iitisio, qr"
|:lü[?Trfl:ssa 

sursir da execuçãó o" pÃ.ã"iã termo,'com 
"róiÀ#r*tncia de

E' por estarem assim, iustas e acordadas, firmam este termo em 02 (duas) vias de iguarteor e forma, parâ quê produza ."r. 
"tuitã. 

ÉgI;. '"

Congonhas, 21 de outubro de2022.

João Paulo Santos Cavalcanti
MINERAÇÃo FERRõ PURo LTDA

*JrJNt-&w
_ Ana Gabriela Butia CarvalhosEcRErÁRrA ADJUNTA DE MEro ÀúÉrÊr,riÉÊ riisENVoLVrMENro RURAL

secRerÁnrorr*,.,ro.TuJ",fi ';,á";i,[yÊi]Y?ilr"..*ToLVTMENToRURAL

A-ntônio de Sôuza
rro ruurulcrpÁr_

I

Cláudio
PREFE
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PLANO DE TRABALHO

MUNICÍPIO DE CONGONHAS
RC Oi ENTIDADE:

MLTNICIPIO:
Congonhas

UF:
MC
CI:
M-1.ó52.882

I . DADOS CADASTRÁIS

ENDEREÇO
a Presidente Kubitschek - 135 - Centro

CNPJ:
t6.7 52.44610001-02

CEP:

NOME DO RESPONSAVEL
Claúdio Antônio de Souza
CARGO:
Prefeito

TITULO DO PROJETO:
BIKE PARK

2. D.{DOS CADASTRAIS
RGAO FNTIDADE:

M ine ão Fero Puro Ltda.
ENDEREÇO:
Rodovia MG 0i0, KM 1.2, Distrito de J

MUN IC Pto
Con n has

CARCO
Re resentante

3 - DESCRT O DO PROJETO

uim Muninho

BANCO:

CPF:
314.?56.986-rs

CNPJ:
09.605.503/0005-99

CEP:
36.417 -899

TELEFON E:

AGENCIA: PRAÇA PACAMENTO:

E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL

P ODO DE EXECUÇ o

CPF:
0ó0.154.356-40

INICIO: assinatura do termo
TÉRMINO: 06 meses da data da assinatura

CI:
335844303

UF:
MG

CONTA CORRENTE ESPECIFICA:

NOME DO RESPONSAVEL:
João Paulo Santos CaYalcanti

TELEFONE

4 - IDENTIFICA DO OBJETO

Elaboração do projeto executivo e implantação de Bike Park para subsidiar a implantação de trilha de

Vlountain Bike e pista de skate nas dependências territoriais da Unidade de Conservação Parque

Municipal da Cachoeira de Santo Antônio no Município de Congonhas, Minas Gerais.

5. METAS A SEREM ATINGIDAS

As metas a serem atingidas estão descritas nos tópicos abaixo:

- Criar trilhas de Bike para uso de atletas profissionais. amadores e iniciantes:

- Criar espaço de contemplação à natureza;

-Fouleutêr () Eeoturisrno da rçgiAo;

- Fomentar os objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS);

- Cumprir metas do Plano de Manejo da Unid

Cados Magno d

Contíolador G

CrutUnmÚ@tad'çÍ/uza
Itl Éêfeito.i.'luniciPál

ENDEREÇO:

de Conservação.



ó . JUSTIFICATIVA PARA REALIZA Ão Do PR0JET0

A construção da pista de Mountain Bike tem por finalidade ampliar a oferta de lazer aos fiequentadores

do Parque Natural Municipal cachoeira de Santo Antônio, unidade de consen.ação- uc.
disponibilizando mais uma opção de lazer e contato com a natureza.

O piano de manejo elaborado e aprovado em audiência pública estabelece que a implantaçâo da Unidacie

de Conservação deve-se a realização de atividades de turismo ecológico. recreação em contato corr a

natureza garantindo assim os objetivos traçados pela UC.

A prática do Mountain Bike viabiliza o aproveitamento do tempo livre, em àmíli4 com os amigos. e a

prática de atividades fisicas individualmente, promovendo sempre o bem-estar fisico de quem a utiliza.

Objetiva ações direcionadas à consecução das metas no iâmbito da gesdo institucional do uso público ,

para as unidades de conservaçâo da natureza (UC) de proteção integral em fortalecer o uso público das 
:

unidades estaduais de conservação da natureza aumentando assim a responsabilidade do poder público

em atender. com qualidade e seguança. Írs expectativas dos milhares de visitantes, que por diferentes

motivações e anseios, estão cada vez mais à procura das iireas naturais protegidas.
-fal 

proposição está de acordo com a missão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. que visa

contribuir com o bem estar da população, aÍim, de propiciar um ambiente melhor. Objetiva-se fomenrar

o ecoturismo no município de Congonhas.

7 . ETAPAS OU FASES DE EXEC o
?razo
7 dias

30 dias

30 dias

l0 dias

Entidade 60 dias

30 dias

90 d ias

Entidade 120 dias

Responsável
Fornecimento dos limites da Unidade de
Conservação, curvas de níveis e informações
necessárias para a elaboração do projeto.

L Prefeitura

2- Elaboração do projeto do Bike Park Entidade

3- Apresentação do projeto do Bike Park Entidade

4- Aprovação do projeto do Bike Park Prefeitura

5- Execução do projeto com a implantação do
Bikê Perk

6' lrnplantação de sinalizaçóes Entidade

Entrega do Bike Park com a implantação e

sinâlização

7

o META. ETAPA OU FAS

CârloÉ Magno d?

Dt R,\(.lO

I\ ct()

»

8 - CONOGRAMA DE EXECU
ESTIlI,\TI\'A CT STO I\DICADOR

Fisrco
E].{P.\ ESPE( IFICTcÀo

I
V1-.^

uNrrÁRlo
vL.

'l oT.\t_
T \ID. QT ,{\T

\IE-T \

- -- ' .rÍ'Cláudíc Antínio Ce ,Souza
- F:::t::a l',1üilicipal

ClniÍo.a..iJ,3elaI

T R\lt\
o

8- Elaboração do Projeto do Pump Trâck e de
pista de Skate

Entidade



TDO oo R M NE TÇ RÇ
N À So E PL C

9. PLANO DE APLICA O - CONCEDENTE

ALOR INVESTIMENTO

9 . PL-{NO DE APLICA AO . PROPONENTE
NÃO SE APLICA

DOTAÇ O ORÇAMENT ARIA VALOR INVESTIMENTONAO SE APLICA
NÀO SE APLICA

IO.CRONOGRAMADE DESEM BOLSO - CONCEDENTE
\tE r \,/Ít r.\P,\

Jt \

\o\ í,L?

IO . CRONOGRAMA DE DESEM BO LSO - PROPONENTE
\tE'l \/E]-.rPr.

,\ BR \I \I .,t \

\o\ DE7.

O DO PROPONENTE
Declaro. para fim de prova junto ao municipioG CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiG qualquerdébito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro M un rc ipal ou qualquer órgâo ou entidade da AdministraçâoPública Municipal, que impeça a transferência de recursos financei ros oriundos de dotação consignada no orçamenlo domunicípio. na forma deste plano de Trabalho.
Coneonhas.09 de setembro de f022.
Proponente:

João Paulo Santos CavalcaI|ti

FE\ \IAR ÀBR \t.\ I

.tt l. ,tCO otT

FE\ \I \R

,II L AGO SET otT

I I . DECLARA

-' Presidente da entidade

I2. PARECAR DO CONTROLE INTERNO DA PR FEITURÁ DE CON GONHAS
O Lt't )Útr1 -

a)
bl

d)
e) (! ) Compatibilidade com o PPA üt
Congonhas. 09 de serembro de 2022.

13 - APROVA AO DO CONCEDEN TE

C DEFERIDo

DEFERTDoTv ) IN DOER

Carlos Magno
Controlador

e Souza
era I

E INDEFERIDo

Congonhas, 09 de setembro de 2022 §-
io de

^Í-Cláudio
Prelei

uzd
to de Con

t

SET

c) i
I



o
I II

Congonhas, 2l de Outuhro de 2022 - Diário Oficial Eletrônico, criâdo pela Lei municipa I N. 2.900/2009 - 
^NO 

l2 | N'3054

Contrât {ão de en)prcsa para pr*taçào de seÍviços de transpoíte de scwidores municipâis e üsuáÍios do s;stema SUS em veiculos leves (âutomó\'eis).

lar1s c pick üp's. inclusivc mororista. O Prcgociro do MúÀicipio. nomcado pclâ PonÀia n' PMC1532/2022. no uso dc suas atribuiçõci. poÍ làlta dc tcmpo hábil para

,"rponJ.r 
" 

impugnâçào Íegistràda pcla enDresa Cmpersliva dê TÍanspone Rodoviário Coopenran Ltda., rcsolve suspender o preSÀo supraciBdo, ficândo §em

dcsignaçào â datâ de 24l10/2022 às t hoÍâs, devendo no\1a data seÍ pllblicada posteriormen(e. Congonhas, 2ll10/1022. Femando Augusto BaiÂ de Paula - PreSoeiro.

TERIITo DE CooPERAÇÂo N. OI/2022, QTJE EN-TRE SÍ CELEBRA I O MUNICÍPIO DE CON@NEAS E A IIINERAÇÀO FERRO PURO LTDA

paíicipcs: O MUNICFIO DE CONCONITAS. tEssoa juÍidica dc dirEto público. inscrito Do CNPI sob o n' 16.7 52.{,1í,/000 l -02, com sedc

adminisrrali\.â ns Pmça Presidente Kubitscheck. n'135. Centlo. CongonhlsMc. Cep.:16.415{00. repr.sentrdo pelo PÍefeilo ltrunisipal. Sr. Ctáudio.Antônio de

Souzâ. poÍrsdoÍ ala ldetrridsde ü". M-|.65:.8ú2, iD-scrilo l1o CPF sob o lf 314.756.986-15. e pelo SecÍeláno Municipal de Melo Anrbimle ê D€senrolvimmlo Ruml.

SÍ. MaNelo Jose N(lles Mormo. poíador da ldmtidade n' MC'I1.417.360. tuscrilo no CPF sob o rf 090.119.997-46. e de outro lado a MINERÁCAO FERRO PURO

LTDÂ.. pessosjuridica de direiro privado, inscrita no CNPJ sob o n." 09.605.50110005-99, sitúada no Zona RurâI, vn", Rodovia MG 010. Km 1.2. Di§trilo de Joâquim

Muíinho. Íto Musicipio de Congoúas/Mc, Cep.: 36.417-8qr, através de seu representa e legÂI, Sa. Júo Paulo SaÍltos Catalcanli, ponador da ldentidâde n"

335844303 SSP/SP. hscriro no C'?F sob o n' 060.154.356-40. Objelo: conjunÇôo de esforços mue ,s p.Ítes pâm execução de obÉ de constÍuçào de um Bike PaÍk
bem como a elaboraçâo de projelos de um Punp Tmck e Dma pista de Skate, localizados na Unidâde de Conservação Parque da Cachoeira de Sanlo Antônio, situada à

Avenida fercnle Hoécio Cordeiro s/n, bairÍo Campitrho, neste muíiclpio de CongoúaíMc. Vigência: 06 meses â pâÍiÍ de 2l de oulubro de 202?. Congoúas 2l de

oolubro de 2022. Cláudio Àntônio de Souzr, hefeito de ConSoúa§ João Paulo Ssntos Cavalcanti. Representante Legal da M herâçâo FerÍo Pum llda

coNTnÂTo DE pRocRAMÁ N" 197/2022, et E ENIRE sI CELEBRAM o MlJMciPIo DE CoNc,oNtrÁs E o coNsóRclo FI"IERMUNICIPÁL
DE GESTÃO E DI§ENVOLVIMENTO AMBII,NTAL SUSTINIÁVEL DAS VERTENTES 'CICEDAS

Panicipes: o Munjcipio de Congoú&íMc, pessoa juddica de direito público htemo. com sede na PÉçâ PrÊsident€ KubitschÊk 135. Centlo,

ConBonhas/Mc. ins(riro nt) CNPJ sôt' o í" 16.752.r146i0001-02. Íeprcsentado por seu Prefeilo, SÍ. Cláudio Antônio de Souza, poíador dd RG n'- M-I.652.882 e do

CPF n" 114,756.98615. c o CoNSóRCTo TNTERÀáUNICIPÂL DE GESTÀO E DESENVOLVTMENTO AMBIENTÂL SUSTENTÀVEL DAS VERTENTES _

CIGED/IS. inscriro no CNPJ 18.773.785/ü10l-09, conl sede na Rua Celso Ássunçào - Colônia do Marçal, n' 09. CEP: 36.102{Ef - Sào Joào Dcl Rei. l\'ÍG.

rlpÍcscntâdo por seu PrcsideDrc HitsiDo Z.zcariàs de Souza" pElêilo municipàl de Riliipolis.4üC. Objeto: Melhoria e ampliâção no in.tic€ dê ih,mi.rnrerlo dc viar

úhlicas e rnÀúen€o do sisrÉlna dc ilumitraçno nriblica no Mrmicipio. Fica o CIGEDÂS autorizado. nos termo:i da delibctuçào dà 24' Àsseúbltia Ger. llo
CICEDAS, rcalizada em 12 de iuúo de 2019, a delegar pâra o setor privado. píecedida de licilaçào. â pÍeíâção dos ser\ iços objeto deíe CONTRÁTO. À prestaçào

dos serviço,s se dsÉ medisnte demands e €rpediçãdsolicila{ào de ordern de serviço do municipio ao CIGEDÀS. Valor: RS 572.001,50 (qsiúetrlos e §etenl! e dois

mil e um leis e cinque a centavos)- Dotação OÍçamenGria: ÔrEào: lf - SecÍelana Municipal d€ Obrâs e lnfts*trütura; t.ID.idade: 05 - Concessôes PúblicÀs: funçâo:

25 - EDergia; SubÂrnção: 752 - Energia Elúrica; Programa: 0055 - Consorcios Püblicos 0.010 - ContÍato de Programa - CICEDAS l'ÍRÍtN1'ES Vigência: vigorará

pckr prazo de 02 ldois) meses. coÍltados a partü de 20 de outubÍo de 2022. CongoDhas. 20 de ouruhro de 2022. Claudio Ánlônio de Souza. PÍefeito de Congoúa§.

Higino i/-scarias de Souzâ. PÍesidente do Consorcio loteÍmunicipal de Gestão e Desmvolyireúlo Ambiental Su§lenlável das VeíenÉs- ('l(;EDAS.

T'ECBETO N.' 7.475, DE 2I DE OUTUBRO DE 
'022

RegutaÍnentâ a Lei n.,' 2.61.1, de 3l de mâio de 2006, que "Dispôe sobre a eleiçâo do "PROFESSOR DESTAQIJE MUNICIPAL" e in§tiui pÍêmio quc

mcrciona". c Ícvoga DccÍcto o'6.879, dc 0E dc outubÍo dc 2019.
O p[EFEffO DE CONCONHAS, Estado do Minas cerâis, no uso das arribú9Ões qu! lhc são conferidas pclo aíl. 31, inciso I, alinea "â", dâ Lci

OrgÂnicr Münicipal e t-êi n." 2.614, dt 3l de maio do 2006;

DECRETA:
AÍ. l" A escolha do _P.ofcs6or De$aque Escolai', pelas unidades escolares que compõsm a Íede públicâ muriicipal, * faÍâ por voto nominal e secreto

dos Íespectivos profêssores c lilncionáÍio§, aíualm.nte, conforme cronog.ama cstabclecido pcla Secretariâ MuniciPal d§ Elucâçâo e rcsolução_ 
ç li Os pmfcssorcs rcgcít s quc sruam ú rEdc Euoicipal dc msino cm cscolas dilocntcs. ou cm caÍAo6 di§intoê podcÍâô võt.r c sd votádos na cscolÂr

que ahrânr-

§ 2" Sc o pÍofcssor foÍ clcilo como Destaque E§colar cm mâis dc uma escola, êrlc dcvcá optâÍ pcla instiuriçA) guc dcscla rcpr€§ênur, Em caer dc prgclo

Jcmclhanlc-

§ 3'' O pÍsfessoÍ podeni concorrer em 2 (drss) categorias, desde que dúentor de : (dois) cargos na Rede Municipal-

§ 4" Em caso de desistàcia do proíessoÍ eleito ern primeiÍo lugar, a escola s€rá .epÍesent.da pelo segundo c§locado.

AÍt. 2" O celdidato o 'hofessú Dastaque Escolat''deverá úender aos seguiltes requisilos:

I - te. desmvolvido projeto6 §ignific&tivos em sala de aula no soÍÍente ano conforme Re8ulamento a ser publicado pela Sectetaria Muni§iPal de

Educa4âoi
ll - ser ÍÊgente de turma olr de aulas na rcde municiPol de ensiDo:

m -€star em atividade nt 6cols. sÉ a dÃta da eleiçãol
IV - nào ter se afastâdo da re8enciâ, por periodo superior a l5 (quinze) diss. sem juslificalit'a oü por motir.os nào prelislos n legislação:

v - teÍ se destacâdo na reaêDcia d€ turmas ou aübs

$ s rÀ'.co n g on hr §. úg. go Í. bf

^

Es',t'.rDO D}] lvtrNAS CER^lS
DE CONCON HA§

ESTADO DE NíII\.{S CERAIS
MLÍNICÍPIO DE C()IG(}NIIAS

E§T.{DO DE MINÁS GERÂIS
PIO DE


